
 

COTAÇÃO N° 76/2022 – PARA LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO PARA 

FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE ALIMENTAÇÃO (TIPO COFFEE BREAK), 

NESTE COMPREENDIDOS OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS, 

INDUSTRIALIZADOS E BEBIDAS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE CURSOS, 

TREINAMENTOS, SEMINÁRIOS E OUTROS EVENTOS INTERNOS DA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA – SAEC, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os 
valores de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos 
dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, etc.), devidamente 
assinada pelo responsável, através do e-mail: compras@saec.sp.gov.br, até às 
17h00min do dia 15/12/2022 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações 
necessárias. 

  

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, exceto 
aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 
  
 
 

Catanduva, 08 de dezembro de 2022. 

 
 
 

Setor de Compras 

  



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. OBJETO  

  

1.1. Registro de preços para fornecimento, sob demanda, de alimentação (tipo Coffee 

Break), neste compreendidos os gêneros alimentícios prontos, industrializados e bebidas, 

destinados à realização de cursos, treinamentos, seminários e outros eventos internos da 

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - SAEC.  

  

1.2. Quantidade Estimada:  

  

Item  Produto  Unidade  

Quantidade de  

Coffee Break por 

pessoa  

Cardápio 1   

  

Coffee break, conforme 

especificações abaixo.  

Coffee break por 

pessoa  
3.600   

Cardápio 2  
Coffee break, conforme 

especificações abaixo.  

Coffee break por 

pessoa  
1.500  

Cardápio 3  
Coffee break, conforme 

especificações abaixo.  

Coffee break por 

pessoa  
1.000  

  

1.3. A quantidade é mera estimativa do consumo para os próximos 12 (doze) meses, e 

será fornecida de acordo com a necessidade, sendo objeto de faturamento e pagamento os 

quantitativos efetivamente fornecidos conforme ordem de compra.  

  

2. JUSTIFICATIVA  

  

2.1. O presente Termo de Referência foi desenvolvido com base nas necessidades da 

autarquia, de acordo com os últimos meses, levando em consideração os cursos, 

treinamentos, seminários e outros eventos internos realizados pela Superintendência de 

Água e Esgoto de Catanduva - SAEC.  

  

3. ESPECIFICAÇÃO  

  

Composição do   

Coffee Break   

Cardápio 1   

(Até 3.600 unidades)  

Opções  
Quantidade 

mínima por pessoa  

Café coado (servido em 

garrafa térmica sem açúcar)  

Bebida preparada com pó de 

café de boa qualidade e sem  

açúcar  

100 ml  

Suco natural de laranja  Natural de laranja  200 ml  



 

Refrigerante  
Guaraná, refrigerante de cola ou 

soda ou laranja  
300 ml  

Pão de queijo  
Pequeno (50 gramas)  

2 unidades  

Salgado mini 

(30 gramas)  

Coxinha de frango ou carne ou 

queijo ou bauru presunto e  

queijo ou esfirra de carne ou  

pãozinho de batata com frango 

ou folhado de palmito  

3 unidades  

Bolo regional  

(100 gramas)  

  

fubá, laranja, cenoura ou maçã 

ou banana ou milho ou 

chocolate (com ou sem 

cobertura)  

1 fatia  

  

  

Composição do   

Coffee Break   

Cardápio 2  

(Até 1.500 unidades)  

Opções  
Quantidade 

mínima por pessoa  

Café coado  

(servido em garrafa 

térmica sem açúcar)  

Bebida preparada com pó de café de 

boa qualidade e sem açúcar  
100 ml  

Suco natural de laranja  Natural de laranja  200 ml  

Refrigerante  
Guaraná, refrigerante de cola ou 

soda ou laranja  
300 ml  

Pão de queijo  
Pequeno (50 gramas)  

2 unidades  

Salgado mini 

(30 gramas)  

Coxinha de frango ou carne ou 

queijo ou bauru presunto e queijo  

ou esfirra de carne ou pãozinho de  

batata com frango ou folhado de 

palmito, surpresa de milho ou  

empada de palmito, ou pastel,  

risólis de carne ou trouxinha de  

palmito e catupiry ou casulo de  

queijo  

3 unidades  

Bolo regional  

(100 gramas)  

  

fubá, laranja, cenoura, maçã,  

banana, milho, chocolate (com ou  

sem cobertura)  

1 fatia  

  

  

Mini lanche natural  
Pão, alface, presunto ou peito de 

peru, maionese, queijo e tomate  
1 unidade  

Carolina doce  
Recheio de doce de leite ou 

chocolate  
2 unidades  



 

  

  

Composição do Coffee  

Break  

Cardápio 3  

(Até 1.000 unidades)  

Opções  
Quantidade 

mínima por pessoa  

Café coado  

(servido em garrafa 

térmica sem açúcar)  

Bebida preparada com pó de café de 

boa qualidade e sem açúcar  
100 ml  

Suco natural de laranja  Natural de laranja  200 ml  

Refrigerante  
Guaraná, refrigerante de cola, soda 

ou laranja  
300 ml  

Pão de queijo  
 

Pequeno (50 gramas)  
2 unidades  

Salgado mini 

(30 gramas)  

Coxinha de frango ou carne ou 

queijo ou bauru presunto e queijo  

ou esfirra de carne ou pãozinho de  

batata com frango ou folhado de 

palmito, surpresa de milho ou  

empada de palmito, ou pastel,  

risolis de carne ou trouxinha de  

palmito e catupiry ou casulo de  

queijo  

3 unidades  

Bolo regional  

(100 gramas)  

  

fubá, laranja, cenoura, maçã,  

banana, milho, chocolate (com ou  

sem cobertura)  

1 fatia  

  

  

Mini lanche natural (120 

gramas)  

Pão, alface, presunto ou peito de 

peru, maionese, queijo e tomate/  

ou Pão, requeijão, peito de peru,  

cenoura e milho  

1 unidade  

Carolina doce 

(30 gramas)  

Recheio de doce de leite ou 

chocolate  
2 unidades  

Salada de frutas  
Morango, melão, uva, kiwi, mamão  1 porção  

(90 gramas)  

Carolina salgada 

(30 gramas)  

Recheio de frango, carne ou cream 

cheese  
2 unidades  

  

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

  

4.1. O fornecimento será parcelado, por demanda, sendo informado na Ordem de 

Fornecimento o número de pessoas para composição do coffee break e o horário em que 

deverá ser servido.  

  



 

4.2. Os itens deverão ser entregues no endereço informado na respectiva Ordem de 

Fornecimento em até 01 (uma) hora antes do início do evento.  

  

4.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade de 

cada item, a fim de que não se danifiquem durante o transporte até o local da entrega.  

  

4.4. Cabe a empresa DETENTORA DA ATA, encaminhar copo descartável (café e suco), 

guardanapo de papel, açúcar e adoçante em quantidade necessária para o número de 

pessoas informado na Ordem de Fornecimento.  

  

4.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada à DETENTORA DA ATA com 

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data do evento.  

  

4.6. A empresa detentora da Ata não poderá alterar o cardápio, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito e mediante solicitação prévia ao Contratante que irá avaliar e, desde 

que não haja impacto no preço, nas características, na qualidade e na pontualidade do 

fornecimento, poderá, a seu critério, autorizar a alteração solicitada.  

  

4.6.1. A solicitação de alteração de que trata o subitem acima deverá ocorrer no mínimo 

8 (oito) horas antes do evento.  

  

4.6.2. Entende-se por “motivo de força maior ou caso fortuito”, ocorrência de fato 

inevitável, imprevisto e alheio à vontade do fornecedor.   

  

4.7. A empresa detentora da Ata também deverá disponibilizar, no mínimo, um 

funcionário responsável pela organização e reposição dos alimentos, bebidas e demais 

itens constantes do coffee break, evitando que tais itens não faltem durante o período 

estabelecido, devendo, ainda, fazer o recolhimento do material e dos alimentos não 

consumidos, cabendo ao Contratante determinar a destinação destes últimos.  

  

4.8. Os quantitativos a serem entregues não poderão ser alterados pela empresa detentora 

da Ata sem anuência do Contratante.  

  

5. DEVERES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA  

  

5.1. Efetuar a entrega de acordo com as condições e prazos propostos, bem como 

substituir, às suas expensas, as partes do objeto do ajuste em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, no prazo máximo 30 minutos.  

  

5.1.1. Serão recusados os alimentos/produtos cujas especificações não atendam às 

descrições do objeto licitado.  

  

5.2. Entregar quaisquer dos itens listados no cardápio, conforme as especificações e 

dentro dos limites e quantitativos previstos neste instrumento.  

  

5.2.1. Respeitando as especificações dos itens de coffee breaks deste termo de referência, 

o Contratante poderá solicitar alteração no cardápio no mínimo 8 (oito) horas antes do 



 

evento, possibilidade que deverá ser verificada junto à detentora da Ata, de forma a não 

impactar a qualidade e a pontualidade do fornecimento.   

  

5.3. Manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulação, 

armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demais itens.  

  

5.4. Fazer acompanhar, ao término de cada evento, a respectiva nota fiscal, na qual deve 

haver referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na 

qual deverá constar o objeto do ajuste com seus valores correspondentes.  

  

5.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o 

caso, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

  

5.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Contratante.  

  

5.7. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

execução do ajuste a ser firmado.  

  

5.8. Manter os seus empregados e prepostos em adequadas condições de higiene, 

segurança e saúde, no local do fornecimento de lanches tipo coffee break, com uso 

constante e rigorosamente fiscalizado de uniformes, identificados por crachá e acessórios 

descartáveis como luvas, toucas, sapatos, dedeiras e outros equipamentos (EPIs) 

indispensáveis para a execução do proposto no objeto do presente instrumento, devendo 

substituir, imediatamente, qualquer deles que seja considerado inconveniente à boa ordem 

e às normas disciplinares do Contratante.  

  

5.9. Fornecer as refeições e/ou lanches em rigorosa e estreita conformidade com as 

exigências e condições estabelecidas, bem assim, em consonância com o cardápio e 

quantidades fixadas e solicitadas pelo Contratante, sendo de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante contratado a preparação, acondicionamento, transporte e 

distribuição, devendo os alimentos ser transportados em cubas fechadas e totalmente 

higienizadas, de modo a atender as exigências da vigilância sanitária.  

  

5.10. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno atendimento das obrigações 

ora assumidas, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza.  

  

5.11. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta de preços, como 

também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências 

encaminhadas pelo Contratante.  

  

5.12. Não transferir a terceiros a Ata a ser firmada, por qualquer forma e nem mesmo 

parcialmente, como também, não subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, sem prévio consentimento, por escrito, do Contratante.  



 

  

5.13. Assumir todos os custos com o fornecimento, incluindo a preparação do coffee 

break, acondicionamento, embalagens, louças, copos e talheres, descartáveis, transporte 

(delivery), conferência da entrega junto com o representante do Contratante e também 

auxiliar responsável pela organização, reposição dos alimentos, bebidas e demais itens 

constantes do coffee break e recolhimento.  

  

5.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o Contratante.  

  

5.15. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e distribuição 

dos coffee breaks ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do 

Contratante.  

  

5.16. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionadas ao fornecimento e distribuição das refeições e/ou lanches, originariamente 

ou vinculados por prevenção, conexão ou continência.  

  

5.17. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

execução do respectivo ajuste.  

  

5.18. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-

se a atender prontamente às reclamações, bem como a dar ciência ao Contratante, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do ajuste a ser firmado.  

  

5.19. Manter, durante a execução da vigência da Ata de Registro de Preços, todas as 

condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação.  

  

5.20. Não transferir ao Contratante a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

referidos nos incisos supra que, em caso de inadimplência, não poderão onerar o objeto 

da Ata decorrente desta licitação, inexistindo qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o Contratante.  

  

5.21. Manter as áreas destinadas em seu uso dentro dos padrões de higiene exigidos pelas 

autoridades sanitárias.  

  

5.22. Fornecer os produtos em perfeitas condições de conservação e higiene, ficando 

proibido o reaproveitamento de alimentos.  

  

5.23. Responsabilizar-se inteiramente por quaisquer inconformidades detectadas nos 

alimentos fornecidos, eximindo o Contratante de qualquer situação geradora de prejuízos 



 

aos consumidores, decorrente do fornecimento de alimentos estragados ou fora do prazo 

de validade.  

  

5.24. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados ao Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou 

culposamente, nos locais do fornecimento de lanches tipo coffee break.  

  

5.25. Cumprir a programação dos fornecimentos elaborada pela Administração de forma 

a garantir as condições de rapidez e segurança necessárias.  

  

6. DEVERES DO CONTRATANTE   

  

6.1. Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados.  

  

6.2. Manter local disponível para o recebimento dos produtos.  

  

6.3. Atestar Notas Fiscais com ou sem ressalva no prazo fixado neste instrumento.  

  

6.4. Permitir o acesso dos funcionários da empresa detentora da Ata, nos locais de 

execução dos serviços em horários previamente combinados.  

  

6.5. Encaminhar a Ordem de Fornecimento à DETENTORA DA ATA com antecedência 

mínima de 02 (dois) dias úteis da data do evento.  

  

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

  

7.1. A Administração indicará de forma precisa, individual e nominal, agente responsável 

para acompanhar e fiscalizar a execução da Ata, a quem competirá as atribuições e 

responsabilidades do art. 67 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções administrativas 

e penais cabíveis.  

 

 

                                    __________________________________ 

Cíntia Souza Tartaglia 

Assessora Técnica 


